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Processo no	 13019.000139/91-22

Sessão de 2	 20 do seteffibro de 199:5	 ACORDNO Np 203-00.755
Recurso mor	 91.17
Recorrente r	 PAULO DE MACEDO BARBOSA
Recorrida n	 DM.: EM SANTA 11ARIA r• RS

ITR - LANÇAME1U0 - E de se manter o lançamento do
imposto, contra o qual no se compreva guniquer
irregularidade de fato ou de direito. Recurso ne-
gado.

Vistos, relatados e discutidos os presenten autos
de recurso interposto por PAULO DE MACEDO BARBOSA

ACORDAM os Membro da Terceir g Cãmg ra do Segundo
Conselho de Contribuintes, par unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro SUBASTINO KIR=
TAMARI',

Sala das Sessiliet:, ain 24 de setembro de 1993.,
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ROD RIGG DARDEPE V Á gP- Procurador-RepreseAtante

da Fazenda Nacional

vIsin Em StSSR0 DE 12 NO/1993

Partjciparam, ainda, do presente Julgamento, Os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, mARIn THERE1A VASCONCELLOS DE ALMEIDA,
MAURO WASILEWSKI, TUERANY FERRAZ DOS snmins c, CELSO ANGELO
LISBOA CAtIUCCI.
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 13049.000139/91-22

Recurso No R	 91.347
Acórd7Lo No n	 203-00.755
Recorrente:	 PAULO DE MACEM BARBOSA

RELATORIO

O Recorrente impugnou. o ITR/91 por- motivo de
a1tera0M de area de sua propruedade, cadastrada no INCRA sob o
código B6 ,1.110,002.259-ó, por motivo de vencP:i de areab parcíaii,
raMovpromovida ex officio, e que, com isso„ deixeu de , ter IrE.IA

tribute reduzido, come faculta a lei,

A decix4io de primeiro grau umnelderou prmciNlente a
eírig~N.a sob a alega0To de que o Interebeade apresentou a De--
claraço para Cadastro de imóvel Rural somente em 215/11/91 (data
do vencimento do 1TR impugnado), conforme cópia de comprovante de
entrega de DP, Tís, 03, e que, abbim, qualquer 'altmrapts de
cadastI' o em relaçlSo ao 11E/91 seri m levado a efeito somente no
exercício bedulirte..

Irresignmdo, o Recorrentm apresentem rocairso
voluntario a estn Conselho mantendo a alcycaçZó de que vendou
parte do ii~n. e rmeluer a reemnbideraçào do indeforlmento da
de :11. 	 recorrida.
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:r14_itt• MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELSO DE CONTRIBUINTES

Processo no 13049.000139/91-22
Acórdão no 203-00.755

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SERGIO AFANASIEFF

0 Recorrente não apresentou documentos hábeis para
comp.o.,,ãr

Parã que surta efeitos cadaf.tra5> c tributários
quanto rAD lançamento do I1R. a 1)eclara0o de Cadaslro de Imóvel
Rural- DP. em um determinado exercício financeiro, a DP deve ser
entregue no exercício anterior, conforme disp gem os itens 1.1.3 e
2.7 da Norma de Execg ção 0S1 no 001. de 19/11/91.

Assím sendo, considero inatacada a decisão recor-
rida.

Nego provimento ao recurso.

Sala das Se551525 em 24 de setembro de 1993„
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